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PI 2206407 Monsenhor Gil 1 0 1 5
PI 2 2 11 0 0 1 Te r e s i n a 4 4 0 27
PR 4104451 Cantagalo 1 1 0 8
PR 4109500 Guaraqueçaba 1 1 0 8
PR 4 11 4 1 0 4 Mandaguaçu 1 0 0 7
PR 4 11 4 3 0 2 Mandirituba 1 1 0 5
PR 4 11 6 9 5 0 Nova Esperança do Sudoeste 0 0 1 0
PR 4 11 7 1 0 7 Nova Londrina 2 2 0 9
PR 4 11 7 7 0 1 Palmeira 1 0 1 5
PR 4 11 9 1 5 2 Pinhais 1 0 0 4
PR 4 1 2 11 0 9 Quinta do Sol 1 0 0 4
PR 4124020 Santa Tereza do Oeste 1 1 0 3
PR 4128203 União da Vitória 2 0 0 11
PR 4128658 Vi r m o n d 1 1 0 6
RJ 3300456 Belford Roxo 1 0 0 9
RJ 3300506 Bom Jardim 1 0 0 7
RJ 3300704 Cabo Frio 2 1 0 13
RJ 3301801 Engenheiro Paulo de Frontin 1 1 0 7
RJ 3301900 Itaboraí 1 1 0 7
RJ 3302452 Macuco 1 0 0 6
RJ 3302502 Magé 5 5 0 38
RJ 3303500 Nova Iguaçu 0 0 0 5
RJ 3304557 Rio de Janeiro 3 1 1 20
RJ 3304904 São Gonçalo 8 5 0 50
RJ 3305158 São José do Vale do Rio Preto 1 1 0 5
RJ 3305208 São Pedro da Aldeia 1 1 0 7
RJ 3305752 Ta n g u á 1 0 0 7
RN 2400109 Acari 1 1 0 4
RN 2400307 Afonso Bezerra 0 1 0 0
RN 2402006 Caicó 0 1 0 0
RN 2408003 Mossoró 2 2 0 15
RO 11 0 0 0 6 4 Colorado do Oeste 1 0 0 12
RO 11 0 0 0 8 0 Costa Marques 1 1 0 6
RO 11 0 0 1 5 5 Ouro Preto do Oeste 1 0 0 11
RO 11 0 0 1 8 9 Pimenta Bueno 1 0 0 6
RO 11 0 0 2 0 5 Porto Velho 0 1 0 0
RO 11 0 1 4 7 6 Primavera de Rondônia 0 1 0 0
RO 11 0 0 2 8 8 Rolim de Moura 1 0 1 12
RR 1400175 Cantá 1 0 0 12
RS 4302808 Caçapava do Sul 0 0 0 4
RS 4303400 Caiçara 1 1 0 7
RS 4304606 Canoas 3 1 0 15
RS 4310207 Ijuí 1 1 0 7
RS 4312302 Miraguaí 1 1 0 6
RS 4313904 Panambi 1 1 0 6
RS 4314506 Pinheiro Machado 2 2 0 12
RS 4314902 Porto Alegre 4 1 1 17
RS 4317400 Santiago 1 1 0 6
RS 4317509 Santo Ângelo 1 1 0 5
RS 4319802 São Vicente do Sul 1 1 0 4
RS 4320701 Sobradinho 1 1 0 5
RS 4322533 Vale do Sol 1 1 0 6
SC 4203204 Camboriú 1 1 0 6
SC 4 2 11 9 0 0 Palhoça 1 1 0 6
SC 4215653 Santa Rosa do Sul 0 1 0 0
SC 4215679 Santa Terezinha 1 1 0 12
SC 4216404 São João do Sul 1 1 0 7
SC 4216800 São José do Cerrito 1 1 0 8
SP 3502804 Araçatuba 2 0 0 11
SP 3503802 Artur Nogueira 0 1 0 0
SP 3506805 Bocaina 1 0 0 8
SP 3508603 Cachoeira Paulista 0 1 0 0
SP 3509205 Cajamar 0 1 0 0
SP 3512308 Conchas 1 0 0 5
SP 3517703 Guará 1 1 0 6
SP 3518404 Guaratinguetá 1 1 0 12
SP 3519402 Ibirá 1 1 0 7
SP 3520400 Ilhabela 1 1 0 6
SP 3522208 Itapecerica da Serra 0 0 0 5
SP 3531803 Monte Mor 1 0 0 6
SP 3535507 Paraguaçu Paulista 2 2 0 11
SP 3537503 Pereiras 1 0 0 6
SP 3538709 Piracicaba 1 1 0 6
SP 3550308 São Paulo 6 1 1 34
SP 3554805 Tr e m e m b é 1 0 0 6
SP 3555000 Tu p ã 1 1 0 6
TO 1703800 Buriti do Tocantins 1 1 0 8
TO 1709302 Guaraí 0 2 0 0

TO TA L 214 190 14 1.472

PORTARIA Nº 158, DE 29 DE JANEIRO DE 2014

Credencia Municípios a receberem os incentivos financeiros referentes às
ações de Saúde Bucal, no âmbito da Estratégia Saúde da Família.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização da
atenção básica; e

Considerando a Portaria nº 978/GM/MS, de 16 de maio de 2012, que define valores de
financiamento do Piso da Atenção Básica Variável para as Equipes de Saúde da Família e Equipes de
Saúde Bucal e aos Núcleos de Apoio à Saúde da Familia, instituídos pela Política Nacional de Atenção
Básica, resolve:

Art.1º Ficam credenciados os Municípios descritos no anexo a esta Portaria a receberem o
incentivo às ações de Saúde Bucal, no âmbito da Estratégia Saúde da Família.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do or-
çamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD (PO -
0006 - Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
de 1º de dezembro de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO À SAÚDE BU-
CAL

UF CÓD. MUN. MUNICÍPIO MOD. 1 MOD. 2 TO TA L
AL 2705804 OLHO D'AGUA DO CASADO 4 0 4
AL 2708006 SANTANA DO IPANEMA 10 0 10
AL 2708600 SAO MIGUEL DOS CAMPOS 15 0 15

AL 2709301 UNIAO DOS PALMARES 16 0 16
Total da UF: 4 45 0 45
BA 2 9 0 11 5 5 AMERICA DOURADA 6 0 6
BA 2902609 BAIXA GRANDE 6 0 6
BA 2906006 CAMPO FORMOSO 9 0 9
BA 2916104 I TA PA R I C A 7 1 8
BA 2917706 JAGUARARI 9 0 9
BA 2925600 PRESIDENTE DUTRA 5 0 5
BA 2927606 SANTA BRIGIDA 5 0 5
BA 2929602 SAPEACU 6 1 7
BA 2931053 TANQUE NOVO 7 0 7
BA 2931509 TEOFILANDIA 3 0 3
Total da UF: 10 63 2 65
CE 2301802 BAIXIO 3 0 3
CE 2305233 HORIZONTE 21 0 21
CE 2305902 IPUEIRAS 10 0 10
CE 2307635 MADALENA 6 2 8
CE 2312007 SANTANA DO ACARAU 11 0 11
Total da UF: 5 51 2 53
GO 5207907 FLORES DE GOIAS 4 0 4
GO 5209408 GUARANI DE GOIAS 2 0 2
GO 5215231 NOVO GAMA 12 0 12
Total da UF: 3 18 0 18
MG 3129608 IBIAI 1 2 3
MG 3166105 SENHORA DO PORTO 1 1 2
Total da UF: 2 2 3 5
MT 5103403 CUIABA 4 0 4
Total da UF: 1 4 0 4
PB 2500106 AGUA BRANCA 5 0 5
PB 2503100 CABACEIRAS 3 0 3
PB 2507903 JURIPIRANGA 5 0 5
PB 2509503 M O N TA D A S 3 0 3
PB 2513984 SAO FRANCISCO 2 0 2
PB 2516607 TAVA R E S 7 0 7
PB 2505501 VISTA SERRANA 2 0 2
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PORTARIA Nº 158, DE 29 DE JANEIRO DE 2014

Credencia Municípios a receberem os incentivos financeiros referentes às
ações de Saúde Bucal, no âmbito da Estratégia Saúde da Família.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização da
atenção básica; e

Considerando a Portaria nº 978/GM/MS, de 16 de maio de 2012, que define valores de
financiamento do Piso da Atenção Básica Variável para as Equipes de Saúde da Família e Equipes de
Saúde Bucal e aos Núcleos de Apoio à Saúde da Familia, instituídos pela Política Nacional de Atenção
Básica, resolve:

Art.1º Ficam credenciados os Municípios descritos no anexo a esta Portaria a receberem o
incentivo às ações de Saúde Bucal, no âmbito da Estratégia Saúde da Família.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do or-
çamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD (PO -
0006 - Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
de 1º de dezembro de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO À SAÚDE BU-
CAL

UF CÓD. MUN. MUNICÍPIO MOD. 1 MOD. 2 TO TA L
AL 2705804 OLHO D'AGUA DO CASADO 4 0 4
AL 2708006 SANTANA DO IPANEMA 10 0 10
AL 2708600 SAO MIGUEL DOS CAMPOS 15 0 15

AL 2709301 UNIAO DOS PALMARES 16 0 16
Total da UF: 4 45 0 45
BA 2 9 0 11 5 5 AMERICA DOURADA 6 0 6
BA 2902609 BAIXA GRANDE 6 0 6
BA 2906006 CAMPO FORMOSO 9 0 9
BA 2916104 I TA PA R I C A 7 1 8
BA 2917706 JAGUARARI 9 0 9
BA 2925600 PRESIDENTE DUTRA 5 0 5
BA 2927606 SANTA BRIGIDA 5 0 5
BA 2929602 SAPEACU 6 1 7
BA 2931053 TANQUE NOVO 7 0 7
BA 2931509 TEOFILANDIA 3 0 3
Total da UF: 10 63 2 65
CE 2301802 BAIXIO 3 0 3
CE 2305233 HORIZONTE 21 0 21
CE 2305902 IPUEIRAS 10 0 10
CE 2307635 MADALENA 6 2 8
CE 2312007 SANTANA DO ACARAU 11 0 11
Total da UF: 5 51 2 53
GO 5207907 FLORES DE GOIAS 4 0 4
GO 5209408 GUARANI DE GOIAS 2 0 2
GO 5215231 NOVO GAMA 12 0 12
Total da UF: 3 18 0 18
MG 3129608 IBIAI 1 2 3
MG 3166105 SENHORA DO PORTO 1 1 2
Total da UF: 2 2 3 5
MT 5103403 CUIABA 4 0 4
Total da UF: 1 4 0 4
PB 2500106 AGUA BRANCA 5 0 5
PB 2503100 CABACEIRAS 3 0 3
PB 2507903 JURIPIRANGA 5 0 5
PB 2509503 M O N TA D A S 3 0 3
PB 2513984 SAO FRANCISCO 2 0 2
PB 2516607 TAVA R E S 7 0 7
PB 2505501 VISTA SERRANA 2 0 2
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Total da UF: 7 27 0 27
PR 4 111 2 0 9 ITAPEJARA D'OESTE 3 0 3
PR 4 11 9 5 0 9 PIRAQUARA 13 1 14
PR 4127858 TRES BARRAS DO PARANA 2 1 3
Total da UF: 3 18 2 20
RN 2407500 MAXARANGUAPE 5 0 5
RN 2412302 SAO JOSE DO CAMPESTRE 6 0 6
RN 2414001 TA N G A R A 7 0 7
RN 2414605 U PA N E M A 7 0 7
Total da UF: 4 25 0 25
RS 4301057 ARROIO DO SAL 3 0 3
RS 4306007 CRISSIUMAL 5 0 5
RS 4307005 ERECHIM 2 0 2
RS 4307203 ERVAL GRANDE 2 0 2
RS 4313805 PA L M I T I N H O 3 0 3
RS 4315503 RESTINGA SECA 2 0 2
RS 4318804 SAO LOURENCO DO SUL 10 0 10
RS 4320008 SAPUCAIA DO SUL 10 0 10
RS 4320404 SERAFINA CORREA 3 0 3
Total da UF: 9 40 0 40
SC 4203006 CACADOR 5 0 5
SC 4204301 CONCORDIA 8 0 8
SC 4204707 CUNHA PORA 4 0 4
Total da UF: 3 17 0 17
SP 3500105 ADAMANTINA 14 0 14
SP 3509403 CAJURU 9 0 9
SP 3512100 COLOMBIA 3 0 3
SP 3513207 CRISTAIS PAULISTA 1 0 1
SP 3517505 GUAPIACU 4 0 4
SP 3521705 I TA B E R A 5 0 5
SP 3528106 MACAUBAL 2 0 2
SP 3541505 PRESIDENTE VENCESLAU 6 0 6
Total da UF: 8 44 0 44
Total Geral: 59 354 9 363

PORTARIA Nº 159, DE 29 DE JANEIRO DE 2014

Credencia Municípios a receberem os incentivos financeiros referentes às
Estratégias de Agentes Comunitários de Saúde e Saúde da Família.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização da
atenção básica; e

Considerando a Portaria nº 978/GM/MS, de 16 de maio de 2012, que define valores de
financiamento do Piso da Atenção Básica Variável para as Equipes de Saúde da Família e Equipes de
Saúde Bucal e aos Núcleos de Apoio à Saúde da Familia, instituídos pela Política Nacional de Atenção
Básica, resolve:

Art. 1º Ficam credenciados os Municípios descritos no anexo II a esta Portaria, dos Estados
relacionados no anexo I, a receberem os incentivos às Estratégias de Agentes Comunitários de Saúde e
Saúde da Família.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do or-
çamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD (PO -
0006 - Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Familia), para implantação de novas Equipes e
contratações de Agentes Comunitários de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
de 1º de dezembro de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DOS INCENTIVOS A EACS E ESF

UF MUNICÍPIO AGENTES EQUIPES
AL 6 5 11 62
BA 3 221 29
CE 5 391 60
GO 2 214 24
MA 3 176 25
MG 3 103 16
MT 3 134 14
PA 2 261 15
PB 9 205 40
PR 5 194 28
RN 4 130 25
RO 2 199 15
RS 11 429 65
SC 4 158 25
SP 12 555 90
TO 3 737 75

Total Geral: 77 4.618 608

ANEXO II

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DOS INCENTIVOS A EACS E ESF

UF CÓD. MUN. MUNICÍPIO AGENTES EQUIPES
AL 2701357 CAMPESTRE 17 3
AL 2705804 OLHO D'AGUA DO CASADO 22 4
AL 2706406 PAO DE ACUCAR 62 9
AL 2708006 SANTANA DO IPANEMA 11 4 12
AL 2708600 SAO MIGUEL DOS CAMPOS 139 18
AL 2709301 UNIAO DOS PALMARES 157 16

Total da UF: 6 5 11 62
BA 2908101 COCOS 45 8
BA 2913507 IGUAI 68 9
BA 2919504 LIVRAMENTO DE NOSSA SE-

NHORA
108 12

Total da UF: 3 221 29
CE 2301802 BAIXIO 15 3
CE 2302107 B AT U R I T E 80 11

CE 2305233 HORIZONTE 138 21
CE 2306553 I TA R E M A 83 14
CE 2312007 SANTANA DO ACARAU 75 11

Total da UF: 5 391 60
GO 5207907 FLORES DE GOIAS 32 4
GO 5215231 NOVO GAMA 182 20

Total da UF: 2 214 24
MA 2100402 ALTAMIRA DO MARANHAO 27 5
MA 2103554 CONCEICAO DO LAGO-ACU 45 6
MA 2 11 0 2 0 3 SANTA RITA 104 14

Total da UF: 3 176 25
MG 3109303 BURITIS 50 8
MG 3124906 EUGENOPOLIS 27 4
MG 3142106 MIRADOURO 26 4

Total da UF: 3 103 16
MT 5106174 NOVA NAZARE 10 2
MT 5107040 PRIMAVERA DO LESTE 11 4 10
MT 5108352 VALE DE SAO DOMINGOS 10 2

Total da UF: 3 134 14
PA 1503705 ITUPIRANGA 149 5
PA 1508407 XINGUARA 11 2 10

Total da UF: 2 261 15
PB 2500106 AGUA BRANCA 24 5
PB 2503100 CABACEIRAS 13 3
PB 2507903 JURIPIRANGA 26 5
PB 2509503 M O N TA D A S 13 3
PB 2509701 MONTEIRO 70 11
PB 2513984 SAO FRANCISCO 9 2
PB 2515203 SAO SEBASTIAO DO UMBUZEI-

RO
8 2

PB 2516607 TAVA R E S 34 7
PB 2505501 VISTA SERRANA 8 2

Total da UF: 9 205 40
PR 4104600 CAPITAO LEONIDAS MARQUES 30 4
PR 4 11 5 1 0 1 MARILUZ 26 4
PR 4 11 9 5 0 9 PIRAQUARA 108 14
PR 4126652 SULINA 9 2
PR 4127858 TRES BARRAS DO PARANA 21 4

Total da UF: 5 194 28
RN 2407500 MAXARANGUAPE 27 5
RN 2412302 SAO JOSE DO CAMPESTRE 31 6
RN 2414001 TA N G A R A 36 7
RN 2414605 U PA N E M A 36 7

Total da UF: 4 130 25
RO 11 0 0 0 6 4 COLORADO DO OESTE 60 4
RO 11 0 0 2 8 8 ROLIM DE MOURA 139 11

Total da UF: 2 199 15
RS 4301057 ARROIO DO SAL 19 3
RS 4306007 CRISSIUMAL 35 5
RS 4307005 ERECHIM 98 15
RS 4308201 FLORES DA CUNHA 24 4
RS 4309159 GRAMADO XAVIER 10 1
RS 4309555 HARMONIA 11 2
RS 4 3 11 7 7 5 MAQUINE 9 2
RS 4313805 PA L M I T I N H O 17 3
RS 4318804 SAO LOURENCO DO SUL 70 10
RS 4320008 SAPUCAIA DO SUL 100 16
RS 4320404 SERAFINA CORREA 36 4

Total da UF: 11 429 65
SC 4204301 CONCORDIA 70 12
SC 4204707 CUNHA PORA 27 4
SC 4205456 FORQUILHINHA 50 8
SC 4 2 11 4 0 5 NOVA ERECHIM 11 1

Total da UF: 4 158 25
SP 3500105 ADAMANTINA 85 14
SP 3502002 ANALANDIA 6 1
SP 3503109 ARANDU 12 2
SP 3503901 ARUJA 105 13
SP 3504008 ASSIS 50 11
SP 3509403 CAJURU 58 9
SP 3512100 COLOMBIA 15 3
SP 3513207 CRISTAIS PAULISTA 12 2
SP 3528106 MACAUBAL 19 2
SP 3537701 P I A C AT U 13 2
SP 3554102 TA U B AT E 128 25
SP 3556305 VA L PA R A I S O 52 6

Total da UF: 12 555 90
TO 1709500 GURUPI 188 17
TO 1721000 PA L M A S 527 55
TO 1718865 SANTA FE DO ARAGUAIA 22 3

Total da UF: 3 737 75
Total Geral: 77 4618 608
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